
-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1113/2022 - Prefeito Municipal - Estabelece diretrizes para
construção e/ou instalação de postos revendedores varejistas de combustível automotivo, postos
revendedores de gás natural veicular (GNV) e de serviços; e revoga a Lei Complementar 464/2008,
correlata.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 09/11/2022

Unidade de Origem DL - Secretaria

Unidade de Destino Gabinete do Prefeito

Status Aguardando promulgação ou veto

Prazo 01/12/2022

-

TEXTO DA AÇÃO

-
AUTÓGRAFO: Sua mensagem Para: SCC Assunto: Autógrafos da 75ª SO - 08/11/2022 - PROTOCOLO
Enviada em: 08/11/2022 14:06:35 BRT foi lida em 08/11/2022 17:53:28 BRT

-

Jundiaí, 09 de novembro de 2022.
-

-

Érica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos


